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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 089/2019

o uuMcíPlo DE SANTA ilARlA DO OESTE, pessoa jurídica de direiro público
interno, inscrito no CNPJ do MF sob n.95.684.544/0001-26, com sede a Rua Jose de França
Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato representado por seu PreÍeito Municipal, Sr.
Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, PreÍeito Municipal, portador da Cédula de
ldentidade RG. ne. 4.153-797-3, e inscrito no C.P.F. n.e 508.688.109-9't, residente e domiciliado
na Rua Arnaldo EwaHo lanse, 7&5, Cenúo, nesta cidade, doravante designado simplesmente
CONTRATANTE e de outro lado DM PLAilEJE BEM, ENGENHARIA & PLANEJAITENTO
AGROPECUARIO LTDA, inscrita no CNPJ n" 28.116.92210001-88, situada na Rua Marechal
Floriano Peixoto, 409, Centro, Palmita! - Pr, neste ato representado pelo Sr. DANIEL
CUCEREVOI, portador da cédula de ldentidade sob n" 6.446.404-3 e CPF sob n" 925.118.729-
00, doravante designado simplesmente GONTRATADO, partes que entre sicelebram
o presente termo mediante as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
"CoNTRATAçÃO DE EUPRESA ESPEGTALEADA PARA PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE

TOPOGRAFIA E AGRIIIENSURA DIVERSAS, EM AREAS RURAIS, URBANAS E

INSTITUCIONAIS DO MUNICíPP OE SA]IITA iIARtA DO OESTE.PR, PARA ATENDER
TODAS AS DEMANDAS DAS SECHETARTAS MUNICIPAIS".

CLÁUSULA SEGUNDA:
O presente contrato obedecerá às normas pertinentes à Administraçáo

Pública.

CLÁUSULA TERCETRA:
O preço global certo e ajustado é de R$ 2.950,00 (Dois Mil e Novecentos e Cinquenta Reais)
mensais, totalizando o valor global do contrato de R$ 1 1.800,00 (Onze Mil e Oitocentos Reais).

CLÁUSULA QUARTA:
O presente contrato tem início na data de 12 de Setembro de 2019 a '11 de
Janeiro de 2O2O.

CLÁUSULA QUTNTA:
O pagamento será eÍetuado todo o dia 15(décimo quinto) de cada mês
subsequente ao mês de vencimento.

CLÁUSULA SEXTA:
À contratante reserva-se o direito de rescindir o presente contrato,
unilateralmente, desde que comunicada a conlratada com 30 (trinta) dias de
antecedência.
O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem prévio aviso, nos

)
casos de náo cumprimento das cláusulas constantes deste c rato
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CLÁUSULA SÉTIMA:
As partes elegem o Íoro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, como único
e competente para dirimir eventuais dúvidas oriundas do presente contrato,
com prevalência sobre qualquer outro.
E, por estarem de comum acordo, assinam o presente em duas vias de igual
teor e Íorma, para que surtam seus jurídicos e legais eÍeitos.

Santa Maria do Oeste, 12 de Setembro de 2019.

CONTRATANTE: CONTRAT

JOSE OLIVEIRA Di, BEM, ENGENH &
PreÍeito municipal PLANEJAMENTO AGROPECUARIO LTDA

Contratado

Testemu

Joáo Vitor da Rocha
RG: 7.605.179-8
CPF: 033.1893.689-03

RG.: 12.636.518-7
CPF: 109.392.239-70
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 089/2019

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

publico interno, rnscrito no CNPJ do tVlF sob no 95 684 5441000'1-26, com sede na Rua José de

França Pereira,'10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, sr JosÉ REINoLDo oLlvElRA.

Contratado: DM PLANEJE BEM, ENGENHARIA & PLANEJAMENTO

AGROPECUARIO LTDA inscrita no CNPJ n" 28 11692210001-88, situada na Rua Marechal

Floriano Peixoto, 409, Centro, Palmltal - Pr.

oBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA E AGRIMENSURA DIVERSAS, EM AREAS RURAIS,

URBANAS E INSTITUCIONAIS DO MUNIC|PIO OE SANTA MARIA DO OESTE.PR, PARA

ATENDER TODAS AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS'"

Valor Mensal do Contrato: R$ 2.950,00 (Dois ti4il e Novecentos e Cinquenta Reais)

Valor Total do Contrato: R$ 11.800,00 (Onze Mil e Oitocentos Reais).

Data de assinatura: 12 de Setembro de 2019

Vigência: 1110112020
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